
Re: Fwd: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - Pregão Eletrônico nº 004/2025 - PROC. INT.: 6882/2025 -
MUNICIPIO DE IPUA

De Divisão de Licitações PMI <licitacao@ipua.sp.gov.br>
Para Almox Compras <almox_compras@ipua.sp.gov.br>
Data 14/02/2025 13:48

Em 13/02/2025 08:39, Divisão de Licitações PMI escreveu:

-------- Mensagem original --------

Assunto:Fwd: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - Pregão Eletrônico nº 004/2025 - PROC. INT.: 6882/2025 - MUNICIPIO DE IPUA
Data: 12/02/2025 17:02
De: Pregão PMI <pregao@ipua.sp.gov.br>
Para: Licitacao <licitacao@ipua.sp.gov.br>

-------- Mensagem original --------

Assunto:PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - Pregão Eletrônico nº 004/2025 - PROC. INT.: 6882/2025 - MUNICIPIO DE IPUA
Data: 12/02/2025 16:54
De: Thiago Melo <thiago.melo@portoseguro.com.br>
Para: pregao@ipua.sp.gov.br
Cópia: Eduardo Iacono <eduardo.iacono@portoseguro.com.br>, Edital Re <edital.re@portoseguro.com.br>, Aline Abrantes

<aline.abrantes@portoseguro.com.br>, Manuelle Campoi <manuelle.campoi@portoseguro.com.br>, Bruno Guimaraes
<bruno.guimaraes@portoseguro.com.br>, arthuradb@perspectivaseguros.com.br

Prezado(s),

 

A Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60, vem, respeitosamente, requerer esclarecimentos acerca das

disposições contidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025, que tem por objeto a contratação de seguro automotivo para a frota municipal, abrangendo veículos das

Secretarias Municipais de Infraestrutura e Transporte, Educação e Cultura, Saúde, Administração e Negócios de Governo, Assistência e Desenvolvimento Social, e

Orçamento e Finanças do município de Ipuã-SP, para o período de 12 (doze) meses.

Diante da análise do edital, identificamos alguns pontos que necessitam de esclarecimento para a formulação da proposta, conforme exposto a seguir:

 

1. Cobertura para as máquinas do Lote 6

 

O edital não especifica de forma clara as coberturas aplicáveis às máquinas incluídas no Lote 6. Ressaltamos que, por se tratarem de máquinas e equipamentos

móveis, e não veículos automotores, as coberturas devem ser adequadas a essa categoria de bens, diferindo das coberturas tradicionais do seguro automotivo.

Dessa forma, solicitamos confirmação quanto à possibilidade de ofertar o seguro com as seguintes coberturas:

Danos físicos ao bem: indenização de 100% do valor do bem (Necessário informar os valores das máquinas).
Subtração de bens (roubo e furto qualificado): indenização de 100% do valor do bem.

Além disso, considerando que as máquinas não constam na Tabela FIPE, pedimos a gentileza de informar os valores estimados desses equipamentos, para viabilizar

o cálculo do seguro.

 

2. Utilização da Tabela FIPE para as máquinas do Lote 6

 

No edital, foi prevista a utilização da Tabela FIPE para precificação das máquinas do Lote 6. No entanto, a referida tabela não contempla valores de mercado para esse

tipo de bem. Diante disso, solicitamos esclarecimento sobre qual critério alternativo deverá ser adotado para determinação do valor segurado.

 

3. Coberturas Assistenciais para as Máquinas do Lote 6

 

Tendo em vista que as máquinas e equipamentos móveis não possuem características equivalentes às de veículos de passeio ou utilitários, solicitamos confirmação de

que não se aplicam a esses bens as coberturas assistenciais, tais como:

Assistência 24 horas
Carro reserva

17/02/2025, 09:05 Roundcube Webmail :: Re: Fwd: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - Pregão Eletrônico nº 004/2025 - PROC. INT.: 6882/2025 - MUNICIPIO DE IPUA

https://webmail.ipua.sp.gov.br/cpsess3114648239/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=12525&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/3



Cobertura para vidros
Guincho e assistência mecânica

Caso contrário, solicitamos esclarecimento sobre quais serviços assistenciais são exigidos para esse lote específico.

4. Exclusividade de participação nos Lotes 2, 3, 4, 5 e 6 para Micro e Pequenas Empresas

 

O item 3.3 do edital estabelece exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP) nos Lotes 2, 3, 4, 5 e 6. Entretanto, a legislação vigente

não admite essa restrição para a contratação de seguros, uma vez que a operação securitária só pode ser realizada por sociedades seguradoras autorizadas pela

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), sendo que tais sociedades devem ser constituídas exclusivamente na forma de sociedade anônima (S.A.),

conforme preceitua o Decreto-Lei nº 73/1966 e a Resolução CNSP nº 382/2020.

Dessa forma, solicitamos a revisão dessa exigência, de modo a permitir a ampla participação no certame, garantindo isonomia e conformidade legal ao processo

licitatório.

 

5. Ano, Modelo e Notas Fiscais das Máquinas do Lote 6

 

Para garantir uma correta precificação do seguro, solicitamos que sejam informados o ano de fabricação e o modelo de cada máquina incluída no Lote 6.

Adicionalmente, caso disponível, solicitamos a possibilidade de acesso às notas fiscais de aquisição desses bens, a fim de auxiliar na determinação do seu valor de

mercado e evitar sub ou superavaliações na contratação do seguro.

 

Conclusão

 

Reforçamos que os esclarecimentos acima solicitados são essenciais para garantir a correta formulação da proposta, permitindo a adequada cobertura dos bens a

serem segurados, bem como para garantir a legalidade e competitividade do certame.

Aguardamos um posicionamento formal da Administração e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

 

Atenciosamente,

 
 Thiago de Melo Produção Diferenciada - Licitações e Negócios Públicos thiago.melo@portoseguro.com.br Corporação Porto Seguro - 

http://www.portoseguro.com.br

 

Por favor, fique à vontade para responder a esta mensagem no horário comercial.

 

As informações contidas nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s) são endereçadas exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituição(ões) acima indicada(s) e podem

conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la, queira, por favor, retorná-la ao remetente e em

seguida apagá-la definitivamente. Qualquer uso, cópia ou divulgação das informações nela contidas, na íntegra ou parcialmente, são proibidas e serão tratadas conforme

legislação vigente.

--
Favor confirmar recebimento deste e-mail.

 
Atenciosamente,

 
 
 

Divisão de Licitações e Contratos Administrativos
Prefeitura Municipal de Ipuã

Av. Maria de Lourdes Almeida Gerin, 433, Pampuã, Ipuã-SP - CEP: 14.610-000
CNPJ: 49.556.863/0001-39

 
(16) 3832-0198 - Maria Júlia

(16) 3832-0173 - Mariana
(16) 3832-0199 - Matheus

(16) 3832-0174 - Roselaine
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Chefe da Divisão

Ramal 0201 - Isabela
E-mail: r.licitacao@ipua.sp.gov.br

Boa tarde,
 
Seguem abaixo resposta a alguns questionamentos solicitados por Vossa Senhoria:
 
Seguem respostas do Secretário de Transporte, André Luis Domingos, referente aos esclarecimentos solicitados:

1. Confirmado, são essas coberturas mesmo.

2. Deverá ser considerado o valor de aquisição, já que não é divulgado na Tabela Fipe.

3. Precisamos das coberturas assistenciais: Assistência 24 horas, Cobertura para vidros e Guincho.

5. Segue abaixo a descrição das máquinas, bem como ano/modelo e seus valores de aquisição:

RETROESCAVADEIRA - MÁQUINA PESADA - NEW HOLLAND B95B ANO/MODELO: 2022/2022 Chassi: HBZNB95BTNAH27571 - Valor de aquisição: R$ 430.000,00

PÁ CARREGADEIRA - MÁQUINA PESADA - LIUGONG 835 H - ANO/MODELO: 2022/2022  Chassi: CLG835HZCNL761188 - Valor de aquisição: R$ 499.000,00

ESCAVADEIRA - MÁQUINA PESADA - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE ESTEIRAS DOOSAN  DX255LCA 148HP - ANO/MODELO: 2011/2011 Chassi: DHKCEBACVA0007092 -

Valor de aquisição: R$ 170.000,00

 
Em relação ao item 4, está sendo verificado junto ao setor jurídico desta Prefeitura tal questionamento.  Entraremos em contato o mais breve possível.

Atenciosamente,

 
Roselaine.

 
Favor confirmar recebimento deste e-mail.

 
Divisão de Licitações e Contratos Administrativos

Prefeitura Municipal de Ipuã

Av. Maria de Lourdes Almeida Gerin, 433, Pampuã, Ipuã-SP - CEP: 14.610-000

CNPJ: 49.556.863/0001-39

 
(16) 3832-0173 - Mariana

(16) 3832-0198 - Maria Júlia

(16) 3832-0199 - Matheus

(16) 3832-0174 - Roselaine

 
Chefe da Divisão

Ramal 0201 - Isabela

E-mail: r.licitacao@ipua.sp.gov.br

17/02/2025, 09:05 Roundcube Webmail :: Re: Fwd: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - Pregão Eletrônico nº 004/2025 - PROC. INT.: 6882/2025 - MUNICIPIO DE IPUA

https://webmail.ipua.sp.gov.br/cpsess3114648239/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=12525&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 3/3

mailto:licitacao@ipua.sp.gov.br
mailto:licitacao@ipua.sp.gov.br

